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PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO Nº 3.276 DE 19 DE MARÇO DE 2021.

Abre no Orçamento do Município em favor da Prefeitura Municipal
de Arraial do Cabo, o crédito suplementar por anulação no valor e
condições que menciona.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO, Estado do Rio de
Janeiro,  no uso de suas atribuições legais,  conferidas pelo inciso IV,  do
art.117,  da  Lei  Orgânica  Municipal  e  Lei  Orçamentária  anual  de  24 de
dezembro de 2020 n.º 2.270. art. 6º.
DECRETA.
Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento do Município, em favor da Prefeitura
Municipal  de  Arraial  do  Cabo,  o  crédito  suplementar  no  valor  de  R$
330.543,45 (trezentos e trinta mil, quinhentos e quarenta e três reais e
quarenta  e  cinco  centavos)  decorrentes  de  anulações  para  reforço  de
dotações da Lei Orçamentária vigente, conforme a seguir discriminadas:

Ficha Funcional Programática Dotação Valor

933 02.013.001.04.122.0001.2068 33.90.92.00.00 135.865,66

98 02.005.001.04.122.0001.2025 31.90.16.00.00 100.000,00

66 02.003.001.04.122.0001.2141 44.90.52.00.00 900,00

934 02.003.001.04.122.0001.2141 33.90.30.00.00 300,00

899 02.005.001.04.122.0001.2025 31.90.13.00.00 93.477,79

 T O T A L....  330.543,45

Art.  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  artigo  anterior,  fica  autorizado  o
executivo  a  anular  no  orçamento  vigente  o  valor  de  R$  330.543,45
(trezentos e trinta mil, quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e cinco
centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

      
Ficha           Funcional Programática       Dotação       Valor

596 10.001.001.25.752.0017.2070 33.90.30.00.00 135.865,66

103 02.005.001.04.122.0001.2025 33.90.39.00.00 100.000,00

63 02.003.001.04.122.0001.2141 33.90.14.00.00 400,00

64 02.033.001.04.122.0001.2141 33.90.39.00.00 400,00

65 02.003.001.04.122.0001.2141 44.90.51.00.00 400,00

104 02.005.001.04.122.0001.2025 33.90.49.00.00 93.477,79

T O T A L.... 330.543,45

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Arraial do Cabo, 19 de março de 2021.

MARCELO MAGNO FÉLIX DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 987/2021

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que
lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
DESIGNAR,  a  servidora  STÉFANY NETO DE OLIVEIRA,  Coordenadora
Geral  de  Controle  de  Prazos  e  Atos  Oficiais,  matrícula  nº  33.127,  para
exercer cumulativamente com as funções do seu cargo, as atribuições de
responsável pelo setor de Almoxarifado e Patrimônio da Procuradoria Geral
do Município, sem ônus na função.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 18 de março de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 990/21

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 26,
inciso  II,  da  Lei  Municipal  768  de  07/12/92  (Estatuto  dos  Servidores
Públicos). RESOLVE CEDER para o período de 01/03/2021 a 31/12/2024,
JOSÉ MARCIO PEREIRA CAMPBELL, matrícula nº 33160, Médico Socorrista
Anestesista, para desempenhar sua função junto a PREFEITURA MUNICIPAL
DE QUISSAMÃ-RJ, com ônus para este Município.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 19 de março de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 991/21

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 26,
inciso  II,  da  Lei  Municipal  768  de  07/12/92  (Estatuto  dos  Servidores
Públicos). RESOLVE CEDER para o período de 01/03/2021 a 31/12/2024,
ANDRÉ LUIZ MANHÃES RAMOS MARTINS,  matrícula nº  33345,  Maqueiro,
para  desempenhar  sua  função  junto  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
QUISSAMÃ-RJ, com ônus para este Município.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 19 de março de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 992/21

O Prefeito Municipal de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art. 26,
inciso  II,  da  Lei  Municipal  768  de  07/12/92  (Estatuto  dos  Servidores
Públicos). RESOLVE CEDER para o período de 01/03/2021 a 31/12/2024,
GABRIELA  LLOBERA  FERRIOL,  matrícula  nº  33162,  Fisioterapeuta,  para
desempenhar sua função junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ-RJ,
com ônus para este Município.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 19 de março de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 995/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Exonerar, Marcelo Wanderson Duarte de Mello, do cargo em comissão
da  Diretoria  Geral  Administrativo  e  Compras,  Símbolo  CC  4,  do
Instituto de Desenvolvimento de Arraial do Cabo.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 19 de Março de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 996/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, Marcelo Wanderson Duarte de Mello, para exercer o cargo em
comissão de Secretário Municipal de Compras e Licitação, Símbolo SM.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 19 de Março de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 997/21

O Prefeito do Município de Arraial do Cabo, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 117 da Lei Orgânica Municipal,
RESOLVE:
Nomear, Denise Mendonça de Macedo Barreto, para exercer o cargo
em comissão de Chefe da Controladoria Geral do Município, Símbolo
SM.
Publique-se. Dê-se ciência.

Arraial do Cabo, 19 de Março de 2021.
Marcelo Magno Félix dos Santos

Prefeito Municipal

FIPAC

LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 014 – PROCESSO
Nº 024/2021

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESCA DE ARRAIAL DO
CABO - FIPAC.
CONTRATADA: Antônio Carlos Pereira Couteiro
CNPJ Nº. 12.896.657/001-68
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de assistência
técnica  para  manutenção  preventiva  e  corretiva  de  equipamentos  de
informática.
Valor: R$ 10.500,00(dez mil e quinhentos reais)
FUNDAMENTO: inciso II artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93

Arraial do Cabo, 19 de março de 2021.
Rodrigo de Jesus Felix

Presidente
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